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JESUINO RUY,

FAZ SABERr

Prefeito Municipal de Salte, usando das atri- 
coes que lhe são conferidas por lei y

ARTIGO 12 • Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

n I co da LEI 
USO dos bens

dor com base no art.132 e seu parágrafo ú— 
ORGÂNICA MUNICIPAL a CONCEDER DIREITO REAL DE 
municipais constantes do loteanaento denominado

F

parte integrante
FECHADO 
e

DE VIVENDAS HARAS SKCJ LUIZ 
ava1iação fazem

cujo memorial 
da presente lei

descr i t i vo 
r

PARáGRAFO ÚNICO 2 

guintes cláusulas

A CONCESS2D dar-se-á mediante contrato , 
constando obrigatoriamente dn mesmo as se — 
e condições, sob pena cie nulidade do atos

1> a CONCESSÃO 
1azer ;

abrangerá as ruas áreas institucionais e de

21 a CONCESSÃO ngp implicará em ônus 
dader ficando a responsabilidade de 
para a concessionária, a qual deverá 
feita ordem os bens ora concedidos?

algum para a Municipal!, 
manutenção ou melhoria 
zelar e manter em per-

3) as despesas concernentes ao fornecimento 
trica, bem como à instalação e â manutenção 
correrão por conta da concessionária, ainda

de energia e1é - 
da rede publica 
que a Prefeitura

figure como usuár com o confieqüente ressarcimento?

4) poderá a 
c ed i dos r as

concessionária realizar obras nos 
quais deverão ser aprovadas pela

Obras e Serviços Públicos da Municipalidade
por conta da referida concessionária?

bens ora coP" 
Secret ar I a de 
r que correrão

e

as edificações nas áreas concedidas serão obrigatoriamen- 
const i* u idas com recursos da. concessionária, não podendo 
adaptadas para uso comercial, enceto Equipamentos de la 

instalações para atendimento do abastecimento dos 
seus moradores?
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6) a construção ou ©d i f i c ação somente será permitida em até
50X das áreas totais mencionadas no item í;

ARTIGO 22 * 0 destinatário dq uso drjs
constantes desta Lei será 

vil formada por tüdos os proprietários sob 
CONDOMÍNIO FECHADO DE VIVENDAS HARAS SfíÜ 
57-048.698/0001-05.

bens mun I C i p a i s 
a soci edade ci - 
a denominação de 
LUIZ, CGCZMF nt?

ARTIGO 39 E 0 prazo da CONCESSãO será de 60 (uessentá) 
an os.

PARAGRAFO ÚNICO “ A presente CDNCESS^Q poderá ser renovada 
por igual período, desde que obedecidos os mesmos critérios 
da presente Lei ,

ARTIGO 42

t r á r i o .

: Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dispüsiçSes em con-
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1993

publicada
Muni ci pal




